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O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO -
IFMT, no uso de suas atribuições regimentais conferidas pela Portaria nº 854/2021, de 28 de abril de 2021
publicada no DOU em 29/04/2021, e considerando o disposto na Lei nº 8.112/90, em consonância com o Decreto
nº 9.991/2019, a Instrução Norma va nº 21/2021, a Resolução CONSUP/IFMT nº 114/2022, torna público o EditalEdital
retificador nº 04 do edital nº 207/2023 RTR-SG/RTR-CG/RTRGAB/RTR/IFMTretificador nº 04 do edital nº 207/2023 RTR-SG/RTR-CG/RTRGAB/RTR/IFMT.

1. No anexo II, que trata da Declaração de Pontuação, deve-se considerar:

1.1. No item IV B. Para servidor docenteIV B. Para servidor docente  (conforme previsto na Resolução CONSUP/IFMT nº 114/2022):

B. Para servidor DOCENTEB. Para servidor DOCENTE

DescriçãoDescrição
Pontuação ObtidaPontuação Obtida

(Preenchimento pelo
candidato)

Doc. Comprobatório nas fls nºDoc. Comprobatório nas fls nº
(Preenchimento pelo

candidato)

Pontuação ObtidaPontuação Obtida
(Análise da comissão)

Índice de 70 até 85 - 5
(cinco) pontos

Índice acima de 85 até 100 -
10 (dez) pontos

Índice acima de 100 até 130
- 15 (quinze) pontos

Índice acima de 130 - 20
(pontos) pontos

TOTAL - ITEM IVTOTAL - ITEM IV
preenchimento pelo

candidato e pela comissão

1.2 No item V - Produção cien fica e tecnológica dos úl mos 3 (três) anos, a par r do ingresso no IFMT,V - Produção cien fica e tecnológica dos úl mos 3 (três) anos, a par r do ingresso no IFMT,
considerando a data de publicação do edital, considerando a data de publicação do edital, a tabela de equivalência Qualis 2017-2020, a saber: 

Qualis PeriódicoQualis Periódico
Classificação no Anexo IIClassificação no Anexo II

do Edital 207/2023do Edital 207/2023
Pontuação Pontuação 

(por unidade)(por unidade)

A1
A2
A3
A4

A1 ou A2
10 (dez) pontos por

unidade

B1
B2

B1 ou B2
 5 (cinco) pontos por

unidade

B3
B4
B5

B3 a B5
3 (três) pontos por

unidade

C C
2 (dois) pontos por

unidade
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